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Processo: 2019.52.401159PA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 14/2019 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA, com reposição de peças, sempre que solicitado, pertencentes ou 

que vierem a pertencer ao IPASEM-NH e demais especificações descritas no Edital e 

todos os seus Anexos. 

 

 

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES DE 

RECURSO 

 

 

RECORRENTE: HSS ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA 

 

 

RECORRIDA: AALLFAX TELECOMUNICACOES EIRELI - ME 

 

 

Ilustríssimo Senhor Diretor de Administração, 

 

 

Trata-se de análise do Recurso Administrativo, apresentado 

tempestivamente, interposto pela empresa HSS ASSESSORIA EM INFORMATICA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

74.000.563/0001-16, com sede na Rua 25 de julho, nº 917, Novo Hamburgo/RS, 

doravante denominada RECORRENTE, que manifestou oposição à decisão do 

Pregoeiro - a qual teve concordância da Equipe de Apoio - quanto à habilitação da 

empresa AALLFAX TELECOMUNICACOES EIRELI - ME, vencedora do certame por 

atender as condições editalícias e por seu preço estar de acordo com o preço médio do 

referido processo.  
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Há Contrarrazões de Recurso interpostas pela empresa AALLFAX 

TELECOMUNICACOES EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 01.402.427/0001-89, com sede na Rua Pelotas, nº 207, Bairro Floresta, 

em Porto Alegre/RS, apresentadas tempestivamente, que versaram exclusivamente 

acerca do mérito das razões recursais. 

 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

A licitação pública trata-se de um procedimento administrativo, seletivo, 

mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de oportunidades a todos 

os interessados, preservando a equidade no trato da coisa pública, objetivando a 

escolha da proposta mais vantajosa para a Administração nos termos previstos no 

Edital. Pressupõe a viabilidade da competição e da disputa, e tem como finalidade a 

satisfação do interesse público.  

 

Cabe ressaltar que o interesse em fornecer produtos ou prestar serviços para 

a Administração Pública é legítimo e salutar para a competitividade do certame, desde 

que respeitado o ordenamento jurídico referente ao tema, quando da persecução de 

tais interesses. Mero inconformismo sem respaldo legal não contribui para o interesse 

público. 

 

Dessa forma, para que se possa garantir o exame da legalidade dos atos e 

sobremaneira a fiel observância dos princípios norteadores da licitação, o Pregoeiro e 

Equipe de Apoio do Pregão passam a expor o que segue. 

 

 

II – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 
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III – DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA 
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IV – DA ANÁLISE  
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Registra-se, que para o presente exame foi solicitado parecer da Assessoria 
Jurídica do Instituto, o qual se encontra às folhas 463 a 464 do processo e será 
mencionado durante a contextualização da presente deliberação. 

 

Passemos à análise e manifestação pontual quanto às alegações da 
RECORRENTE: 

A RECORRENTE alega que a RECORRIDA apresentou o balanço 
patrimonial de forma incompleta e que em razão deste fato, deveria ser 
inabilitada. 

 
 A recorrente alega que a recorrida apresentou um balanço no qual não 

identifica qual a forma que a mesma utiliza. Ora, o Instrumento Convocatório não exigiu 
que as licitantes identificassem a forma de sua escrituração contábil, bastava 
apresentar a documentação de acordo com cada enquadramento, o que de fato 
ocorreu.  

 
Conforme declaração de enquadramento apresentada pela recorrida, a qual 

foi anexada ao sistema e está disponível a todos os participantes, a mesma declarou-
se como Microempresa. Vejamos: 
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Nota-se que ao insurgir-se contra a forma da documentação apresentada 
pela recorrida, a recorrente menciona dois incisos em que a primeira não se enquadra, 
mas deixa de mencionar justamente aquele ao qual a recorrida se enquadra, o inciso V 
do item 7.1.3.1.1 do Edital. Vejamos: 

 

 

 
 

Não se sabe por qual motivo, a recorrente não menciona em sua arguição o 
inciso V do item 7.1.3.1.1. Neste caso, cabe retornar ao Edital, mais especificamente 
ao item mencionado: 

 
7.1.3.1.1. Serão aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
V - Demais pessoas jurídicas, inclusive as sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte: Fotocópia do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, devidamente registradas ou arquivadas na Junta Comercial, 
ou outro órgão equivalente. 
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Não há interpretação possível que não seja a de que a recorrida apresentou 
o balanço de acordo com o Edital, tendo em vista que o inciso mencionado exigia que 
as Microempresas apresentassem apenas cópia do balanço e demonstrações 
registradas ou arquivadas na Junta Comercial ou outro Órgão equivalente. Não há que 
se falar em documento inválido.  

 
Ao receber as razões recursais da recorrente o pregoeiro solicitou parecer 

da contadora do Instituto: 
 

Encaminho para parecer quanto ao recurso apresentado pela empresa HSS 
em relação à qualificação econômico-financeira às fls. 436 a 451. 
 
Emerson Capaverde Carini 
              Mat. 130047 
              IPASEM/NH 

 
A contadora assim se manifestou: 
 

Conforme item 7.1.3.1.1, inciso V, do edital, são exigidas para a qualificação 
econômico-financeira as demonstrações registradas na Junta Comercial para 
o enquadramento da empresa como Microempresa. Ao consultar o protocolo 
informado nas notas de rodapés das páginas onde constam as demonstrações 
(fls. 417 à 423), foi verificado que de fato foram os documentos entregues e 
registrados pela empresa na Junta Comercial em 26/06/2019, segue fl. 452 
anexada ao processo como forma de comprovação da entrega. Cabe 
mencionar que não compete ao Instituto julgar erros de ortografia e de 
escrituração contábil das empresas licitantes, bem como destacar que o 
objetivo principal ao se exigir a entrega do balanço patrimonial é avaliar a 
situação econômico-financeira, e que embora os possíveis erros apontados 
pelo recorrente viessem a ser considerados, não alterariam os índices 
avaliados e a boa situação financeira da empresa habilitada. 

 
A Contadora do Instituto comprovou por meio de diligência junto ao site da 

JucisRS que os documentos foram registrados na Junta Comercial. 
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O pregoeiro e equipe de apoio salientam que a doutrina ratifica o 

procedimento adotado pela contadora, nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr: 

 
O § 4º do Art. 25 do Decreto Federal nº 5.540/05, que Regulamenta o pregão 

eletrônico em âmbito federal, prescreve que, “para fins de habilitação, a 

verificação pelo Órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova”. Ou seja, pelo 

menos em relação ao pregão eletrônico, o Decreto Federal reconhece a 

possibilidade de o pregoeiro verificar a regularidade dos licitantes diretamente 

na internet, sem sequer exigir a apresentação por parte deles de certidão 

impressa. Defende-se que este procedimento, previsto no § 4º do Art. 25 do 

Decreto Federal nº 5.450/05, seja estendido para o pregão presencial e todas 

as demais modalidades, porque escorado no princípio da competitividade, não 

gera prejuízo à Administração Pública e aos licitantes.1 

 

Importante salientar que, diferentemente do que alega a recorrente, a 

recorrida registrou seu balanço na Junta Comercial. Apenas para exemplificar, segue a 

página do Termo de Abertura protocolado na Junta Comercial, onde consta o protocolo 

nº 19/258.192-9, o qual pode ser verificado junto ao site da JucisRS. Entendemos que 

não há a necessidade de colocar aqui todo o balanço, tendo em vista que o mesmo 

pode ser conferido tanto no sistema do pregão online Banrisul, quanto no processo 

licitatório. 

 

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. licitação pública e contrato administrativo. 4. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2015, p. 404. 
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Mais uma vez resta comprovado que as alegações da recorrente não 

coadunam com os documentos apresentados pela recorrida, inclusive no que diz 

respeito a alegação de que os documentos não contêm assinatura do representante 

legal e contador, pois no documento acima é possível verificar quem são os assinantes 

mediante assinatura eletrônica, ou seja, os próprios. 
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O procedimento licitatório, no âmbito da Administração Pública, deve ser 

analisado de forma consensual com os princípios vigentes no Direito Constitucional e 

Administrativo, visando a finalidade principal de uma licitação – a escolha da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, bem como a eficiência da contratação. 

 

Desta feita, a finalidade da qualificação econômico-financeira foi atingida, 

comprovando que a licitante detentora da proposta mais vantajosa para a 

Administração possui saúde financeira para arcar com os custos do futuro contrato. 

 

A qualificação econômico-financeira corresponde à disponibilidade de 

recursos econômico-financeiros para a satisfatória execução do objeto da contratação. 

O ponto relevante é que o conteúdo dos documentos seja confiável. 

 

A questão fundamental no balanço é verificar se o licitante preenche os 
índices adequados. É o que ensina Marçal Justen Filho: 

 
O fundamental reside na apresentação de documentos sérios, confiáveis e 

úteis. É imperioso ter em vista que o balanço é um instrumento para avaliação 

do preenchimento dos requisitos de habilitação. O documento, em si mesmo, 

nada prova. O balanço é exibido para verificar se o licitante preenche os 

índices adequados.2 

 

O referido autor também discorre sobre a forma de apresentação dos 
documentos: 

 
Quando o art. 31, I, refere-se à apresentação na forma da Lei, isso significa 
que a contabilização não pode ser produzida de acordo com cogitações 
subjetivas variáveis. Mas não significa que somente possam ser admitidas 
algumas alternativas específicas, determinadas, imutáveis. Nem teria 
sentido encaminhar à Administração a contabilidade em si mesma (livros 
contábeis etc.). Nem, muito menos, seria possível exigir que o sujeito comprove 
o regular registro do Livro contábil na Junta Comercial ou outro órgão. 
 

Manifesta ainda, ser incabível exigir o “selo do contador” no balanço: 
 

O licitante tem de apresentar o balanço e as demonstrações contábeis, 
elaboradas de acordo com as regras próprias. Poderá exibir uma cópia 
autenticada ou uma via original ou a publicação realizada na imprensa. Não há 
motivo razoável para negar-se a validade da exibição de um extrato dos 
documentos contábeis, contendo o balanço e demais informações, 
devidamente assinado pelo representante legal da empresa e de seu contador. 
Mas não se pode exigir o “selo do contador” no balanço como requisito 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17 ed. rev. atual. e 
ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. P 750-751 
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de comprovação da situação de regularidade do profissional perante o 
respectivo órgão. 

 

A jurisprudência sobre o tema é massiva e corrobora com a decisão do 

pregoeiro e equipe de apoio:  

 
Recurso Especial — Administrativo — Licitação — Edital — Alegativa de 
violação aos artigos 27, III e 31, l, da Lei 8666/93 — Não cometimento — 
Requisito de comprovação de qualificação econômico-financeira cumprida de 
acordo com a exigência do edital — Recurso desprovido. 
 
A comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes 
pode ser aferida mediante a apresentação de outros documentos. A Lei de 
Licitações não obriga a Administração a exigir, especificamente, para o 
cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis, relativo ao último exercício social previsto na Lei 
de licitações (art. 31, inc. l), para fins de habilitação. 
In casu, a capacidade econômico-financeira foi comprovada por meio da 
apresentação da Certidão de Registro Cadastral e certidões de falência e 
concordata pela empresa vencedora do certame em conformidade com o 
exigido pelo Edital. 
 
Sem amparo jurídico a pretensão da recorrente de ser obrigatória a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, por expressa previsão legal. Na verdade, não existe obrigação 
legal a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do artigo 31, da 
Lei nº 8.666/93. [...] 
Recurso improvido. (STJ. Resp nº 402.711/SP - 2002/0001074-0, Rel. José Delgado, 1ª 

turma, julg. 11.06.2002. 

Na linha do entendimento deste Tribunal Regional Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, a comprovação da qualificação econômico-financeira das 
empresas licitantes pode ser aferida mediante a apresentação de outros 
documentos. A Lei de Licitações (Lei 8.666/93, art. 31) não obriga a 
Administração a exigir, para fins de habilitação, especificamente, para o 
cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis relativos ao último exercício social da empresa. 
Apelação e Remessa Oficial desprovidas. (TRF1. Apelação em Mandado de Segurança 

nº 8.521/DF - 2002.34.00.008521-0, 6ª Turma. Rel. Daniel Paes Ribeiro. Julg. 05.06.2006. 

Direito Administrativo. Mandado de Segurança. Licitação. Justiça Federal. 
Competência. Exigência de balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 
Empresa do SIMPLES. Impossibilidade de apresentação. Substituição por 
outros documentos hábeis a comprovar a situação econômico-financeira da 
licitante. Possibilidade. Supedâneo Legal. Lei nº 9.317/96. Art. 31 da Lei 
8.666/93. Precedentes do STJ. Sentença mantida [...]. 
 

Se a própria Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996, sujeita as empresas de 

pequeno porte inscritas no SIMPLES a apresentar, anualmente, declaração 

simplificada, dispensando-as de escrituração comercial, não pode a autoridade 

impetrada exigir a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações de 

resultados como condição para registro no mencionado cadastro. 
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A exigência da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações  de 

resultado não se mostra razoável no caso, pois de um lado, trata-se de 

empresa de pequeno porte, dispensada de manter escrituração contábil, e, de 

outro, a aferição da capacidade econômico-financeira da licitante pode ser feita 

por meio de outros documentos idôneos que possibilitem tal verificação. 

Ao buscar obter a proposta que lhe é mais vantajosa, a Administração pública 

deve assegurar amplo acesso ao maior número possível de interessados no 

certame, devendo as exigências de qualificação ser limitadas àquelas previstas 

na Lei nº 8.666/93, com o cuidado de não objetar a participação de licitante que 

cumpra os requisitos mínimos necessários. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF3. Apelação em Mandado 

de Segurança nº 14.549/SP - 2005.61.014549-5, Rel. Valdeci dos Santos. Julg. 22.04.2010). 

Mandado de Segurança — Licitação — Exigência de apresentação de balanço 

patrimonial para comprovação da qualificação econômico-financeira — 

Microempresa — Escrituração simplificada por meio de Livro-Diário — 

Inexigibilidade de apresentação do balanço — Sentença concessiva da 

segurança mantida — Recursos não providos. 

Permitido à microempresa a escrituração por meio de processo simplificado, 

com utilização de Livro-Diário, registrado na Junta Comercial, torna-se 

dispensável a apresentação de balanço patrimonial, cuja confecção traria 

despesas extraordinárias à microempresa, podendo impossibilitar sua 

participação na licitação.  (TJSP. Apelação em Mandado de Segurança no 3065175900, 11ª 

Câmara de Direito Público. Rel. Luis Ganzerla. Julg. 26.01.2009) 

Mandado de Segurança - licitação - Renovação de cadastro para viabilizar 

participação em procedimentos licitatórios - Admissibilidade - Empresa de 

pequeno porte - Dispensada legalmente da representação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis - Lei nº 9.317/96 (Regime tributário de 

micros e pequenas empresas) e artigo 179, da CF. - Ordem confirmada - 

Recurso não provido. (TJSP. Apelação em Mandado de Segurança n o 275.812.5/6-00, 4a 

Câmara de Direito Público. Rel. Soares Lima. Julg. 15.05.2008) 

Mandado de Segurança. Licitação. Apresentação de balanço patrimonial não 
extraído do Livro-Diário, em cópias não autenticadas. Ferido princípio da 
vinculação ao Edital. Rigorismo formal afastado. A Comissão de Licitações da 
UFSC entendeu por inabilitar a impetrante por não ter apresentado o balanço 
patrimonial na forma exigida no edital, ou seja, não foi extraído do Livro-Diário, 
bem como as cópias não estavam autenticadas. Não havendo dúvida ou 
impugnação quanto ao conteúdo dos documentos, mas tão somente quanto à 
forma de sua apresentação, entendo que, no caso, a flexibilização do princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório, afastando o rigor formal excessivo, 
é o que melhor atende aos demais princípios que regem o procedimento 
licitatório e que assegura a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. (TRF4. Apelação em Mandado de Segurança nº 2009.72.00.000534-

2, 3ª Turma. Rel. Maria Lúcia Luz Leiria. Julg. 06.10.2009 

 

A RECORRENTE alega que há dados dissonantes, bem como 

lançamentos contábeis errados.  
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Conforme parecer contábil de empresa contratada pela RECORRENTE, há 

“erro de escrita na descrição do título da demonstração financeira”. Vejamos o “erro” 

referido no parecer: 

 

  
 

Com todo o respeito à RECORRENTE, um erro de ortografia ou de escrita 

na palavra “PATRIMONIAL” em nada altera o teor do documento. O que não merece 

mais ponderações sobre o tema. 

 

O parecer menciona ainda que “No lado do Passivo e Patrimônio Líquido, no 

título Reserva o valor de R$ 401.655,59, refere-se ao valor de 31/12/2016, o qual pode 

ser comprovado se verificarmos a demonstração constante na folha nº 45, DMPL. No 

entanto, nesse campo deveria ser o valor de 31/12/2017, conforme consta no título do 

BP. O valor correto para o título Reserva deveria ser R$ 466.772,88.” 

 

Na tabela abaixo, apresentada pela RECORRIDA e mencionada no parecer 

em questão, é possível elucidar a situação com facilidade: 
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O valor de reserva de 2017, R$ 466.772,88, de fato deveria ter constado no 

campo em destaque. Porém, provavelmente por lapso, foi colocado neste campo o 

valor de R$ 401.655,59, referente a 2016. Mas note que, no cálculo foi considerado o 

valor correto, ou seja, a soma do capital social (R$ 120.000,00) com o valor que deveria 

ter constado no campo reservas 2017 (R$ 466.772,88) resulta no Patrimônio Líquido 

de R$ 586.772,88 para o ano de 2017. O erro alegado não alterou em nada o resultado 

do Patrimônio Líquido para aquele ano. 

 

Por fim, o já referido parecer diz que “Na coluna de 31/12/2018, a conta 

Lucros Acumulados, deveria ser R$ 733.460,60, bem como a sua totalização”. Na 

tabela a seguir podemos verificar que houve um mero erro de digitação na linha Lucros 

Acumulados.  

 

 
O valor correto pode ser conferido na tabela seguinte na conta Lucros 

Acumulados, saldo em 31/12/2017. 
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Tanto é possível verificar o valor correto que a própria empresa contratada 

pela RECORRENTE chega a essa conclusão quando afirma que “Na coluna de 

31/12/2018, a conta Lucros Acumulados, deveria ser R$ 733.460,60, bem como a sua 

totalização”.  

 

Observe que, ao considerar o valor correto para o campo, R$ 733.460,60, 
ao invés do valor que constou, R$ 733.460,30, (trinta centavos) os resultados positivos 
da RECORRIDA devem ser MAJORADOS, demonstrando a boa saúde financeira da 
mesma. 

Superadas as inconsistências, não é cabível a hipótese de não considerar a 

documentação apresentada pela RECORRIDA, conforme pleiteia a RECORRENTE, o 

que afasta por completo a afirmação da RECORRENTE de que “EXISTE BRUTAL 

DISSONÂNCIA EM LANÇAMENTOS PRIMORDIAIS EM SUAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS”. Lembrando mais uma vez que a assessoria contábil da RECORRENTE 

pode verificar facilmente os valores corretos dos lançamentos. 

 
Salienta-se ainda, que a contadora do Instituto identificou, exceto o erro de 

grafia na palavra “patrimonial”, as mesmas diferenças de preenchimento, saneando as 

falhas na própria planilha, atestando a capacidade econômico-financeira da 
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RECORRIDA. 
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Por fim, a RECORRENTE afirma que “na esfera contábil, não existe grande 

diferença ou pequena diferença, o que existe é diferença e quando esta ocorre em 

balanço patrimonial o mesmo não pode ser considerado, o que mais reforça a tese e a 

percepção de que o documento não foi registrado na Junta Comercial”. 

 

Quanto à tese da RECORRENTE de que a documentação não foi registrada 

na Junta Comercial, esta já foi devidamente afastada em momento anterior, na presente 

análise. Não cabe retornar à matéria. 

 

Quanto às diferenças apontadas no balanço, não passam de meros 

equívocos que não afetam o julgamento objetivo do balanço, uma vez que os valores 

corretos podem ser identificados na própria documentação apresentada. Nunca é 

demais lembrar que a assessoria da RECORRENTE identificou todos os valores 

corretos no balanço. 

 

Pelo que alega a RECORRENTE, na sua ótica erros são inadmissíveis e, 

que por menor que sejam, invalidam toda a documentação. Ora, erros são inerentes à 

condição humana, se a Administração jamais relevasse quaisquer erros, geraria um 

verdadeiro entrave em suas contratações. Aliás, na busca da proposta mais vantajosa 

para a Administração pode a comissão de licitação relevar erros formais ou simples 

omissões em quaisquer documentos, desde que sejam irrelevantes, como se afigura 

no caso ora em debate. 

 

Inclusive há previsão editalícia para esses casos, como dispõe o item 19.10 

do Instrumento convocatório: 

 

19.10. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências visando esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, bem como relevar erros formais ou 
simples omissões em quaisquer documentos, desde que sejam 
irrelevantes e não violem os princípios básicos da licitação, podendo ainda 
convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos necessários ao 
entendimento de suas propostas. 

 

Sobre erros em documentos licitatórios, Jessé torres Pereira Junior e 

Marinês Restelatto Dotti ensinam em seu livro “1000 perguntas e respostas 

necessárias sobre licitação e contrato administrativo na ordem jurídica 

brasileira”: 
Erro no preenchimento da planilha de preços é motivo para a 

desclassificação da proposta?3 

 
3 JUNIOR, Jessé Torres Pereira; DOTTI, Marinês Restelatto. 1000 perguntas e respostas necessárias 
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“[...] Segundo a Instrução Normativa Nº 5, de 2017, do Ministério do 
Planejamento Orçamento e Gestão, que dispõe sobre as regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 
execução indireta no âmbito da administração pública direta, autárquica 
e fundacional, erros no preenchimento da planilha não são motivos 
suficientes para a desclassificação da proposta, quando a planilha 
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 
e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação. Veja precedente do TCU: 

O relator comunicou ao Plenário ter adotado medida cautelar 
determinando à Fundação Universidade do Amazonas que se 
abstivesse de praticar quaisquer atos decorrentes do Pregão 
Eletrônico n.º 76/2009, destinado ao registro de preços para a 
contratação de serviços de almoxarife, recepcionista e apoio 
administrativo. A irregularidade que estaria a macular o pregão 
envolvia a desclassificação da proposta oferecida pela 
representante, mesmo tendo esta “comprovado possuir a 
cobertura securitária bastante exigida no edital”. A memória de 
cálculo apresentada pela representante, extraída do sistema 
Comprasnet, demonstrou que houve equívoco em seu 
preenchimento, tendo sido informado o valor do capital segurado 
da apólice (R$ 749.780,78), em vez do valor do prêmio (R$ 
422,80). De acordo com a unidade técnica, em que pese cláusula 
editalícia estabelecer que “Serão desclassificadas as propostas 
que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades na 
composição dos preços ofertados, especialmente quanto à 
memória de cálculo”, não se pode deixar de considerar o 
princípio da seleção da proposta mais vantajosa, contido no 
art. 3º da Lei n.º 8.666/93. Nesse sentido, o erro cometido pela 
representante, “na informação da memória de cálculo dos 
insumos de mão de obra, correspondente ao item seguro de 
vida em grupo, não compromete a execução do contrato e o 
interesse da administração, não podendo ser considerado 
como relevante”. O aspecto de maior relevância a ser 
considerado no caso é que “a licitante dispõe de cobertura 
securitária para fazer face aos encargos indenizatórios 
decorrentes de eventual acidente de trabalho de seus 
empregados, o que se constitui em salvaguarda da administração 
concernente à responsabilidade subsidiária do contratado”. Ainda 
quanto ao caso concreto, ressaltou o relator haver “possibilidade 
de prejuízo à administração, visto que o valor total de R$ 
1.262.460,96 da proposta vencedora representa um dispêndio 
adicional de mais de 20% para a administração, se comparada 
com o valor total da proposta apresentada pela representante, de 
R$ 1.036.401,21”. Para o relator, “são fatos suficientes para 
evidenciar o fumus boni iuris”. O periculum in mora consistiria 
na “iminente contratação da empresa vencedora do certame”. O 
Plenário, por unanimidade, referendou a cautelar. Decisão 
monocrática no TC-007.573/2010-3, rel. Min. Augusto Nardes, 
14.04.2010. 

 
sobre licitação e contrato administrativo na ordem jurídica brasileira. Belo Horizonte: Fórum, 2017, p. 
118. 
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Observem que no precedente do TCU, em campo onde deveria constar o 

valor de R$ 422,80, constou o valor de R$ 749.780,78. O Órgão licitante desclassificou 

a empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Administração em função de 

um mero erro de preenchimento de planilha, decisão que foi revertida por unanimidade 

do Plenário, referendando a cautelar. 

 

O que mostra que a decisão pela habilitação da RECORRIDA foi acertada e 

encontra amparo na legislação, doutrina e jurisprudência. 

 

Ainda sobre o tema, os referidos autores complementam, utilizando 

jurisprudência: 
Vício formal é motivo para desclassificação de proposta?4 

Vício formal que não prejudique o teor substancial da proposta 

pode ser sanado pela comissão de licitação ou pelo pregoeiro, em 

decisão motivada tanto para esclarecer que se trata de vício meramente 

formal, quanto para atestar que dele nenhum prejuízo resulta para o 

contrato. Anotem-se precedentes do Tribunal de Contas da União 

sobre o aproveitamento de propostas com erros materiais 

sanáveis: 

Propostas técnicas em desacordo com o projeto básico anexo ao 

edital deverão ser desclassificadas, exceto se contiverem erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, os 

quais poderão ser saneados pela própria comissão de licitação 

(art. 43, inciso IV e § 3º, e art. 48, inciso I, da Lei 8.666/93). 

Informativo de Licitações e Contratos nº 274, de 2016 

[...] a correção dos erros questionados, por não prejudicar o 

teor da proposta ofertada, não se mostra danosa ao interesse 

público, tampouco prejudicial aos princípios da isonomia e 

da razoabilidade. A dita retificação refere-se à atualização do 

valor do ticket-alimentação, definido na “Convenção Coletiva de 

Trabalho Terceirizado”, e à diminuição do percentual do SAT, com 

o ajuste da fórmula de cálculo. A essência da proposta seria 

mantida ao se verificar que a correção do percentual do seguro 

acidente diminuiria o valor global proposto e, em relação à 

diferença a maior decorrente da atualização do auxílio 

alimentação, essa seria compensada com a diminuição da 

margem de lucro da empresa, conforme declaração do licitante. 

Sobre esse tema, são vários os julgados desta Corte 

(Acórdãos 2.104/2004, 1.791/2006, 1.179/2008 e 2.371/2009, 

todos Plenário, e Acórdão 4.621/2009, da 2ª Câmara) que, em 

 
4 JUNIOR, Jessé Torres Pereira; DOTTI, Marinês Restelatto. 1000 perguntas e respostas necessárias 

sobre licitação e contrato administrativo na ordem jurídica brasileira. Belo Horizonte: Fórum, 2017, p. 
127. 
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casos similares, deliberou pelo aproveitamento de propostas 

com erros materiais sanáveis, conforme excertos reproduzidos 

nos parágrafos 40 a 43 da instrução transcrita no relatório 

antecedente a este voto. De modo semelhante aos casos 

apreciados nessas decisões, entendo que o ato de 

desclassificação em questão foi de extremo rigor e pode 

culminar na perda da vantajosidade esperada do certame. 

Entendo que o rigorismo adotado na apreciação da proposta 

reprovada deveria ter sido mitigado com os princípios da 

proporcionalidade, da razoabilidade e da supremacia do 

interesse público. Não há que se falar que o aproveitamento da 

proposta rejeitada culminará na perda da isonomia do certame, 

uma vez que não se trata de oportunizar a apresentação de nova 

proposta para uma empresa. Conforme já explicado, as correções 

pretendidas abarcam erros materiais que não impactam no valor 

global da proposta. (Acórdão 187/2014 - Plenário) 

1.7.1. exigir, sob pena de recusa, que as propostas das licitantes 
contenham elementos que não influenciam no valor final da 
contratação, contraria o art. 21 da IN/2008-MPOG e afronta os 
princípios da eficiência e da razoabilidade previstos no art. 5º, 
caput, do Decreto 5.450/2005;  
1.7.2. a recusa, por razões formais, de propostas benéficas à 
administração, contraria a garantia da seleção da proposta 
mais vantajosa prevista no art. 3º da Lei 8.666/1993 e os 
princípios da eficiência e do interesse público previstos no 
art. 5º do Decreto 5.450/2005;  
1.7.3. em respeito ao art. 24 da IN/MPOG 2/2008, e em reverência 
tanto à garantia da seleção da proposta mais vantajosa prevista 
no art. 3º da Lei 8.666/1993, quanto aos princípios da 
razoabilidade e da eficiência, deve o pregoeiro, ao analisar as 
propostas no momento da aceitação do lance vencedor, permitir o 
reenvio de anexos ajustados para refletir corretamente os custos 
envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do 
preço proposto.  

 

No tocante ao saneamento de falhas por parte da comissão de licitação nos 
Pregões, Diógenes Gasparini manifesta o seguinte posicionamento: 

 
"A solução deve estender-se a todas as modalidades de licitação porque 
representará ganho inestimável de segurança jurídica e de razoabilidade 
no julgamento, reduzindo o teor de gincana com que alguns tratam os 
procedimentos licitatórios, a procura de falhas formais ou de 
irrelevâncias que em nada afetam a substancia do certame, para dele 
afastarem concorrentes que poderiam ser portadores de propostas 
vantajosas para a Administração e, por conseguinte, para os 
contribuintes”. (Sessão Publica. GASPARINI, Diógenes (coord.) Pregão 
Presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2006, p. 114) 

 
Acerca da matéria, o Tribunal de Justiça do Estado do RS já se manifestou 

no mesmo sentido: 
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A licitação consiste em processo administrativo que visa à 
escolha do futuro contratante que apresente a melhor 
proposta. Não se constitui em corrida de obstáculos cujo 
vencedor é o participante mais veloz. Acima do interesse 
privado dos participantes em vencer o certame sobrepaira o 
interesse público a ser perseguido pela Administração 
Pública. Daí que há de ser assegurado tanto quanto possível a 
maior competitividade do certame. Neste quadro, a exclusão de 
licitante sob alegada irregularidade formal é medida que põe 
o interesse privado dos demais licitantes acima do interesse 
público. Recurso desprovido. (TJRS, Apelação e Reexame 
Necessário n. 70012083838, Rel. Des. Maria Isabel de Azevedo 
Souza, Vigésima Segunda Câmara Cível, Julgado em 28/07/2005) 
 

Joel de Menezes Niebuhr ilustra muito bem em sua obra que o cometimento 

de falhas meramente formais por parte dos licitantes não autoriza a inabilitação deles 

ou a desclassificação de propostas:5 

 
[...] difundiu-se na jurisprudência, sobremodo a partir do final da década 
de noventa, tese segundo a qual o cometimento de falhas meramente 
formais por parte dos licitantes, que possam ser supridas por 
informações já disponibilizadas ou que não produzam ressonância 
de efeito concreto e prático, não autoriza a inabilitação deles ou a 
desclassificação de propostas [...] Isto é, com amparo nos princípios 
da competitividade e da razoabilidade, autoriza-se que a 
Administração Pública releve certas falhas meramente formais 
cometidas pelos licitantes ou que tais falhas sejam saneadas, quer 
pelos licitantes, quer pela própria Administração Pública. 
 

O excesso de formalidades pode contrariar o interesse público, 
considerando-se que a licitação deve proporcionar a mais ampla disputa, de modo a 
se alcançar a seleção da proposta mais vantajosa, sem prejuízo de interesses 
outros da Administração. 

 

Esse também é o entendimento do STJ:  
Repudia-se o formalismo quando é inteiramente desimportante para a 
configuração do ato. A falta de assinatura nas planilhas de proposta da 
licitação não invalida o certame, porque rubricadas devidamente. (STJ, 
RMS n. 15.530/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, julgado em 
14/01/2003, DJ 01/12/2003). 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE 
ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. 
EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. A 
interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que 
acabem por malferir a própria finalidade do procedimento 
licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando a 

 
5 NIEBUHR, Joel de Menezes. licitação pública e contrato administrativo. 4. ed. Belo Horizonte: Fórum, 

2015, p. 613. 
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escolha da melhor proposta. 2. O ato coator foi desproporcional e 
desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve falta de 
assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local 
preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a proposta, 
evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 3. Segurança 
concedida. (STJ, Mandado de Segurança n. 5869/DF, Rel. Min. Laurita 
Vaz, Primeira Seção, Publicado em 07/10/2002) 

 
Desta feita, não paira qualquer dúvida sobre o aproveitamento dos 

documentos apresentados pela RECORRIDA, sendo sua habilitação, o único caminho 
possível. 

 
Conforme leciona Marçal Justen Filho, em trecho já trazido na presente 

análise, o balanço é exibido para verificar se o licitante preenche os índices adequados, 
e não foi outro o entendimento da contadora do Instituto. A mesma ressalta ainda que 
os índices apresentados demonstram a boa saúde financeira da recorrida, tendo em 
vista que todos os índices estão muito acima dos exigidos no Edital: 
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Mesmo que num esforço hercúleo se chegasse à índices inferiores a 1 (um), 

ainda assim não seria motivo para inabilitar a RECORRIDA de pronto, sem antes 

considerar a redação do item 7.1.3.1.3 do Edital. In Verbis: 

 
7.1.3.1.3. Serão considerados com boa situação econômico-financeira os 
proponentes que no exercício analisado alcançarem os resultados 
estabelecidos em cada um dos índices. Os proponentes que apresentarem 
resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices 
apurados deverá comprovar, para fins de habilitação, Patrimônio Líquido 
de no mínimo 10% do valor estimado da licitação. 

 

Embora esta análise não tenha sido necessária, tendo em vista que os 

índices são satisfatórios, cabe trazê-la à tona para demonstrar à RECORRENTE que a 

empresa apresenta plenas condições de cumprir com o futuro contrato. 
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O Edital preconiza que caso algum dos índices apresentados pela licitante 

fosse menor que 1 (um), deveria apresentar Patrimônio Líquido de no mínimo 10% do 

valor estimado para a contratação.  

  

O valor estimado para a presente contratação era de R$ 4.190,62 por mês, 

o que representaria ao final de 60 meses R$ 251.437,20 enquanto o Patrimônio Líquido 

da RECORRIDA é de R$ 853.460,60, muito acima do exigido no Edital. Vale lembrar 

que ao final da fase de lances e negociação o valor final da contratação ficou em 

R$ 3.150,00 por mês. 

 

Ademais, a RECORRIDA apresentou ainda para a habilitação econômico-

financeira Certidão negativa de matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial 

e extrajudicial, que em conjunto com os demais documentos apresentados demonstram 

a capacidade econômico-financeira da licitante vencedora. 

 

Além disso, causa estranheza que a RECORRENTE refira em suas razões 

neste processo que a “Administração Pública deve se precaver de aventureiros que 

por ânsia em faturar candidatam-se a algo que não tem condições”, pois seria tão 

leviano taxar a RECORRIDA com tal adjetivo quanto pensar o mesmo dos órgãos que 

contrataram com a RECORRIDA anteriormente, entre eles Banrisul, Tribunal de Justiça 

do Estado do RS, Município de Cachoeirinha, para citar apenas os Órgãos Públicos, 

considerando que a RECORRIDA apresentou Atestados de Capacidade Técnica dos 

referidos entes. 
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Em que pese os Atestados de Capacidade Técnica não terem sido objeto de 

recurso, sua apresentação comprova não somente a capacidade técnica da empresa, 

mas sua capacidade como um todo de contratar com a Administração. A própria 

emissão do atestado ratifica que a contratada cumpriu não só no que tange a 

capacidade técnica, mas também que manteve durante o contrato todas as condições 

de habilitação, o que abarca, sem qualquer sombra de dúvida, a qualificação jurídica e 

por óbvio, a qualificação econômico-financeira.  

 

Ante o exposto, no contexto fático e jurídico narrado, entende-se que os 

documentos apresentados foram suficientes para satisfação das exigências do Edital, 

convergindo para a habilitação da RECORRIDA. 

 

A Assessoria Jurídica do Instituto, assim se posiciona:  

 

Processo Administrativo n. 2019.52.401159PA 

Assunto: processo licitatório. Pregão Eletrônico. Menor Preço. 
Qualificação econômico-financeira. Habilitação. Recurso Administrativo. 
Controvérsia sobre as demonstrações contábeis apresentadas. 
Contrarrazões. 

 

PARECER JURÍDICO 
 

 

Dada a necessidade de conferir celeridade ao presente 
processo, considerando-se o término da vigência do contrato 
administrativo anterior de manutenção de equipamentos de informática, 
a ausência de contrato vigente com o mesmo objeto e os prejuízos que 
poderão advir à Administração em decorrência de demora na solução 
deste processo licitatório, o presente Parecer Jurídico contém, 
excepcionalmente, formato e conteúdo sintéticos. 

Analisados os autos, verifica-se que o Recurso Administrativo de 

fls. 436 a 451 não merece prosperar. 

Para além dos fundamentos trazidos nas Contrarrazões 

apresentadas pela Recorrida, de fls. 453 a 461, especialmente quanto à 

incidência, no caso, do princípio do formalismo moderado, a leitura do 

Recurso, em confronto com a documentação apresentada pela 
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Recorrida para habilitação, com o Edital e seus Anexos, e com a 

legislação regente, permite concluir que a Recorrente invoca 

descumprimento de dispositivos do Edital inaplicáveis no caso, quais 

sejam, dos incisos II e III do item 7.1.3.1.1. Ocorre que devido ao 

enquadramento da Recorrida como Microempresa – fato que é de 

conhecimento de todas as licitantes, inclusive da Recorrente, facilmente 

perceptível da leitura da documentação apresentada pela Recorrida no 

bojo do processo licitatório, a exemplo de sua declaração de 

enquadramento –, no caso o inciso incidente do item 7.1.3.1.1 seria o V, 

o qual exige para pessoas jurídicas com esse enquadramento a entrega 

de “fotocópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

devidamente registradas ou arquivadas na Junta Comercial, ou outro 

órgão equivalente”. O inciso em comento foi plenamente observado no 

caso em análise, havendo apresentação da mencionada fotocópia com 

comprovação nos autos de seu efetivo registro na Junta Comercial – vide 

protocolo informado nas notas de rodapés das páginas onde constam as 

demonstrações contábeis, em fls. 417 à 423, Parecer Contábil constante 

no despacho n. 43, e comprovação de fl. 452, anexada ao processo após 

a realização de diligência de consulta online. 

Por sua vez, quanto aos alegados erros nas demonstrações 

contábeis que as tornariam, no entendimento da Recorrente, nulas, 

tratam-se de meros erros formais que não prejudicam em nada a 

aferição do resultado, conforme Parecer Contábil de contadora do 

Instituto juntado aos autos no despacho n. 43. Inabilitar a Recorrida sob 

esse argumento representaria excesso de formalismo, pois implicaria na 

inabilitação da licitante que apresentou o melhor preço e que detém, de 

fato, conforme comprovado pelo incontroverso resultado da 

documentação apresentada, boa saúde econômico-financeira para 

honrar o contrato a ser firmado, em garantia da ampla competitividade 

do certame e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, finalidade da licitação, nos termos do art. 3º da Lei nº 

8.666/93. A jurisprudência e doutrina são massivos nesse sentido. 

Por fim, vale destacar que deve haver cautela da Recorrente nos 

termos por si utilizados, pois caso a Recorrida fosse mera “aventureira”, 

expressão constante no Recurso, vale a observação de não teria 

prestado exitosamente serviços a, dentre outros órgão e entidades, 

Banrisul, Tribunal de Justiça do Estado do RS, Município de 

Cachoeirinha, para citar apenas os órgãos e entidades públicos aos 
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quais prestou serviços, conforme comprovado nos Atestados de 

Capacidade Técnica entregues pela Recorrida. 

São as razões pelas quais esta Assessoria Jurídica opina pelo 

desprovimento in totum do Recurso Administrativo de fls. 436 a 451. 

É o Parecer. 

Em 01/11/2019. 

 
V - DA CONCLUSÃO 

 

Diante de todo exposto, analisados os posicionamentos e após demais 

deliberações pelo Pregoeiro, com assessoramento da Equipe de Apoio acerca do 

Recurso Administrativo, com respaldo no parecer da Assessoria Jurídica que opina pelo 

desprovimento do Recurso, mantendo-se a habilitação da empresa AALFAX 

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, bem como a sua declaração de vencedora. 

 

Em respeito ao Art. 4º, inciso XXI da Lei nº 10.520/2002, encaminhamos os 

autos à autoridade competente para deliberação e decisão. 

 

Respeitosamente, 

 
 
EMERSON CAPAVERDE CARINI 
Pregoeiro  

 
 
PATRÍCIA HERRMANN 
Equipe de Apoio 

 

 
GUSTAVO BOVE ROSSI 
Equipe de Apoio 

 

 


